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PORTARIA Nº 035/2019 

 

NOMEIA	COMISSÃO	AVALIADORA	DE	
BEM	 MÓVEL,	 PARA	 VERIFICAR	
POSSIBILIDADE	 DE	 LEILÃO	 DO	
MESMO.		

	

CONSIDERANDO,	 O	 INTERESSE	 PÚBLICO	 NA	 ALIENAÇÃO	 DE	 BEM	 MÓVEL	
INSERVÍVEL,	PELA	ADMINISTRAÇÃO	MUNICIPAL:	

 

CONSIDERANDO	 AINDA,	 O	 ÔNUS	 COM	MANUTENÇÃO	 E	 GUARDA	 DO	 BEM	 EM	
DESUSO,	

 

 RESOLVE:	

 

 Art.	1º - Formar Comissão para avaliar o bem móvel do 
Município de Itamarati de Minas/MG, composta pelos seguintes membros: 

 

 Sinval Alves Duarte Filho, CPF – 503.858.876-04, Servidor Municipal 
efetivo, residente e domiciliado em Itamarati de Minas/MG.  

 

 Carlos Romanhol Tavares, CPF – 521.325.106-44, Servidor Municipal 
efetivo, residente e domiciliado em Itamarati de Minas/MG.  

 
 Jorfina Rodrigues Gomes, CPF –011.819.276-09, Servidora Municipal 

efetiva, residente e domiciliado em Itamarati de Minas/MG.  
 

         Art.	2º - A Comissão citada no artigo anterior avaliará o 
bem móvel abaixo discriminado: 
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   VEÍCULO  MONTADORA  MODELO 
ANO DE 

FABRICAÇÃO 
SÉRIE MAQ  MOTOR  COMBUSTÍVEL 

1  MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K  2014  CAT0120KKJAP06374  KHX60050  DIESEL 

 

 Art.	 	 3º - A comissão aqui designada deverá proceder a 
avaliação no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste 
instrumento.   

    

 Art.	 4º‐	 Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário. 

	

	

Itamarati de Minas, 22 de agosto de 2019. 

 

 


